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ORIENTACAO N.° 179/2023

TECNICA E PRECO: AVALIACOES DE PROPOSTAS TECNICAS DEVEM SER
FUNDAMENTADAS

Orientacao

Pela Lei Federal n® 8.666/93, “tipo da licitagdo”, pela Lei Federal n° 14.133/2021,
“critério de julgamento”, a “técnica e preco” ¢ uma espécie de julgamento. Na logica,
significa que o certame buscara aferir nas propostas as condi¢cdes técnicas e de precos do
licitante.

A Nova Lei de LicitacBes elenca os seguintes critérios para julgamento de propostas:

Art. 33. O julgamento das propostas sera realizado de acordo com o0s
seguintes critérios:

I - menor prego;

Il - maior desconto;

111 - melhor técnica ou conteldo artistico;

IV - técnica e preco;

V - maior lance, no caso de leildo;

VI - maior retorno econdmico.

Quando adotado o critério “técnica e pre¢o”, ou somente “técnica”, ha uma margem de
discricionariedade do érgdo/poder/ente promotor do certame para definir, justificadamente, e
a depender do objeto, quais serdo os critérios de avaliacdo e pontuacdo técnica que serdo
aplicados no certame.

E o conceito que reproduz o art. 36 da NLL, inclusive elencando alguns objetos
suscetiveis ao uso do critério, e complementa o art. 37, esclarecendo o formato em que
deverdo ser desenvolvidos tais critérios:

Art. 36. O julgamento por técnica e preco considerard a maior pontuagdo
obtida a partir da ponderacdo, segundo fatores objetivos previstos no edital,
das notas atribuidas aos aspectos de técnica e de preco da proposta.

§ 1° O critério de julgamento de que trata 0 caput deste artigo sera escolhido
quando estudo técnico preliminar demonstrar que a avaliacéo e a ponderagéo
da qualidade técnica das propostas que superarem 0s requisitos minimos
estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela
Administracdo nas licitacdes para contratacdo de:

I - servigos técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual, caso em que o critério de julgamento de técnica e preco devera
ser preferencialmente empregado;
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Il - servicos majoritariamente dependentes de tecnologia sofisticada e de
dominio restrito, conforme atestado por autoridades técnicas de reconhecida
qualificacéo;

Il - bens e servigos especiais de tecnologia da informacdo e de
comunicacao;

IV - obras e servigos especiais de engenharia;

V - objetos que admitam solucBes especificas e alternativas e variacfes de
execucdo, com repercussOes significativas e concretamente mensuraveis
sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade, quando essas
solugdes e variagbes puderem ser adotadas a livre escolha dos licitantes,
conforme critérios objetivamente definidos no edital de licitagao.

8§ 2° No julgamento por técnica e prego, deverdo ser avaliadas e ponderadas
as propostas técnicas e, em seguida, as propostas de preco apresentadas pelos
licitantes, na propor¢do maxima de 70% (setenta por cento) de valoracdo
para a proposta técnica.

§ 3° O desempenho pretérito na execucdo de contratos com a Administragao
Publica devera ser considerado na pontuagdo técnica, observado o disposto
nos 88 3° e 4° do art. 88 desta Lei e em regulamento.

Art. 37. O julgamento por melhor técnica ou por técnica e preco devera ser
realizado por:

I - verificacdo da capacitacdo e da experiéncia do licitante, comprovadas por
meio da apresentacdo de atestados de obras, produtos ou Sservigos
previamente realizados;

Il - atribuico de notas a quesitos de natureza qualitativa por banca
designada para esse fim, de acordo com orientagdes e limites definidos em
edital, considerados a demonstracdo de conhecimento do objeto, a
metodologia e o programa de trabalho, a qualificacdo das equipes técnicas e
a relacdo dos produtos que serdo entregues;

Il - atribuicdo de notas por desempenho do licitante em contratacGes
anteriores aferida nos documentos comprobatorios de que trata 0 § 3° do art.
88 desta Lei e em registro cadastral unificado disponivel no Portal Nacional
de ContratacBes Publicas (PNCP).

8§ 1° A banca referida no inciso Il do caput deste artigo terd no minimo 3
(trés) membros e podera ser composta de:

I - servidores efetivos ou empregados publicos pertencentes aos quadros
permanentes da Administracdo Publica;

Il - profissionais contratados por conhecimento técnico, experiéncia ou
renome na avaliacdo dos quesitos especificados em edital, desde que seus
trabalhos sejam supervisionados por profissionais desighados conforme o
disposto no art. 7° desta Lei.

8 2° Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitagdo, na licitacdo para
contratacdo dos servigos técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual previstos nas alineas “a”, “d” e “h” do inCiso
XVIII do caput do art. 6° desta Lei cujo valor estimado da contratacdo seja
superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), o julgamento seré por:

I - melhor técnica; ou
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Il - técnica e preco, na proporgdo de 70% (setenta por cento) de valoracao da
proposta técnica.”

Sobre o tema, o Tribunal de Contas da Unido — TCU tem entendido que, quanto da
avaliacdo da comisséo especifica [comissdo de anélise técnica — que ird avaliar as propostas
de acordo com os critérios e padrdo do edital], é necessario que essas analises sejam
fundamentadas, de preferéncia com a elaboracdo de relatorio especifico. Isso em razéo de
trazer mais transparéncia ao processo analitico da comissao, a objetividade dos critérios e 0
escalonamento de pontuacGes sdo ferramentas de objetividade, mas se a comissao ou seus
membros, no momento de aplicar esses critérios, ndo registrarem as razdes especificas que o0s
inspiram em cada analise de propostas, 0 julgamento corre o risco de continuar subjetivo.

Cita-se:

Acérddo 1257/2023" Plenério (Representacdo, Relator Ministro Benjamin
Zymler)

Licitagdo. Julgamento. Proposta técnica. Licitacdo de técnica e preco.
Pontuacdo. Avaliacdo. Fundamentagdo. Critério. Edital de licitacdo.
A comissdo julgadora de licitagdo do tipo “técnica e preco” deve
fundamentar adequadamente as avaliagfes das propostas técnicas, deixando-
as consignadas em relatério circunstanciado nos autos do processo, ndo se
limitando a meramente expressar as notas ou 0s conceitos. Para reduzir o
grau de subjetividade nas pontuacdes atribuidas a essas propostas, 0s
critérios de julgamento devem estar suficientemente detalhados no edital do
certame, sob pena de violag&o ao principio do julgamento objetivo.

Essa formalizacdo permite identificar as diferencas envolvendo as propostas e traz
transparéncia na aplicacdo dos critérios objetivos definidos em edital, resguardando a
Administracdo, os avaliadores, participantes e a sociedade, ja que torna todo o processo mais
transparente e motivado. Ou seja, aplicar os critérios, escalonados ou ndo, de maneira que ndo
sejam relatadas/fundamentadas as razbGes especificas de cada andlise, circunstancias
aumentativas ou redutivas de notas, por exemplo, ndo assegura a objetividade do julgamento,
o ideal é que as razdes especificas de cada analise sejam relatadas, formalizadas e anexadas ao
processo.

Ainda, sobre o escalonamento de pontuacbes técnicas, a GEPAM elaborou outra
Orientagdo, a de nimero 121/2022, em outubro de 2022, que segue anexa para melhor
compreenséo.

Conclusao

Ante o0 exposto, S.M.J., conclui-se que o processo de avaliacdo de pontuacdes técnicas
deve ser motivado, fundamentado, de preferéncia com a elaboracdo de relatorio por parte da

! Disponivel em: https://contas.tcu.gov.br/egestao/ObterDocumentoSisdoc?codArgCatalogado=28186595.
Acessado no dia 14 de julho de 2023.
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comissdo ou de seus membros, como tem entendido o TCU. Isso para garantir a objetividade
do julgamento e trazer transparéncia ao processo, aos participantes e a sociedade.

Complementarmente, anexa-se outra orientacdo elaborada pela GEPAM em outubro de
2022, que trata sobre o escalonamento de pontuacdes técnicas e se relaciona com essa ideia de
objetividade da avaliacéo.

Adamantina/SP, 14 de julho de 2023.

Leonardo Vieira de Souza
Consultor Responséavel pela Elaboragdo

José Carlos Pacheco de Almeida
Responsavel pela Revisdo e Aprovacgédo

LEONARDO VIEIRA DE SOUZA
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Anexo — OP 121/2022

ORIENTACAO N.° 121/2022

ESCALONAMENTO DOS CRITERIOS DE PONTUAGCAO TECNICA: objetividade do
julgamento

Orientacao

Um dos grandes desafios na elaboracdo de editais estruturados com o critério de
julgamento técnica [ponderado com o preco ou isoladamente] é a criacdo com objetividade, a
diminuicdo dos riscos de subjetividade das avaliacdes.

Esses critérios sdo proprios de cada objeto, de cada contratacdo, eles sdo adaptaveis,
desenvolvidos pelo contratante em cada situacdo especifica. Por isso, muitas vezes, as
criagdes de critérios acabam ndo refletindo em regras objetivas, o que acaba levando a
interpretacdo [seja popular, seja dos interessados, seja da corte de contas] de que 0s meios
eleitos para selecdo técnica de propostas séo insuficientemente claros, igualitarios e/ou
objetivos.

Introduzindo, os critérios de julgamento/tipo de licitacdo [como nomeados na Lei Geral
de 1993] sdo mecanismos de apuracdo das propostas que serdo ofertadas. Significando que,
esses critérios serdo os parametros de selecdo da melhor proposta.

Normalmente, a nocdo de igualdade entre competidores reside na constituicdo de
critérios sélidos, claros, capazes de antecipar as regras do jogo licitatorio aos interessados.

Escalonamento

A importancia do escalonamento se concentra, justamente, em assegurar a objetividade
desses critérios de avaliacdo, sejam eles apreciados por banca/comissdo préopria da
Administracédo, ou formada por terceiro especialistas, convidados ou contratados.

O escalonamento pode ser compreendido como uma técnica de organizacdo dos
critérios de julgamento técnico. Uma técnica ndo prevista em lei, mas usual. Nela, o objetivo é
estabelecer diferentes graus de pontuagdo para o mesmo critério. Ou seja, ela é o
detalhamento do critério técnico, de modo que exista respaldo mais objetivo para a variacéo
de pontuacdo em cada analise. Escalonar € 0 mesmo que dimensionar a completude e 0s
atendimentos parciais de determinado critério. Portanto, se um critério técnico preza pela
experiéncia anterior do interessado, estabelecer diferentes pontuacdes para aqueles que:
executaram os servi¢os semelhantes a 6, a 4 e a 2 anos, permitird conferir maior pontuagédo
para aquele que possui mais experiéncia na execucdo objeto, que é o fundamento primordial
em se estabelecer um critério desse tipo [conferir a bagagem de cada licitante], embora todos
atendam ao critério e possam participar e pontuar [menos ou mais].

GEPAM - Gestao Publica, Auditoria Contabil, Assessoria e Consultoria em Administragdo Municipal
Alameda Jarbas Bento da Silva, 268 | Vila Cicma | Fone: (18) 3521-5386 | CEP 17800-000 | Adamantina/SP
www.gepam.adm.br |e-mail: gepam@gepam.adm.br


http://www.gepam.adm.br/
mailto:gepam@gepam.adm.br

GEPAM B
ORIENTACAO PREVENTIVA

Nesse ponto, escalonar significa destrinchar os critérios eleitos, tracar mais parametros
para a adequada pontuagdo, e aprimorar a isonomia das analises. Quando um critério é
relacionado em edital contanto apenas com as pontua¢Ges méxima e minima, se tem alto grau
de subjetividade sobre o nivel de pontuacdo que sera atribuido naquele critério. Se tal critério
foi considerado em pontuacao “3” para determinado concorrente, por qual razdo, o mesmo
critério foi pontuado em “7” na proposta de outro concorrente? ainda que justificativas
técnicas tentem esclarecer as diferentes analises, sob qual regra o avaliador esteve amparado
ao julgar de maneira diferente as duas propostas?

A Nova Lei

A opcdo por critérios de julgamento envolvendo técnica [e aqui podemos compreender
“técnica e precos” e “melhor técnica”, previstos no art. 33, incisos III e IV, da NLLC?],
sempre ocorrera nos casos em que a demanda administrativa [a necessidade de contratagdo]
possuir contornos especiais [técnicos], sendo que, a Administracdo ira apurar entre as
propostas apresentadas, qual demonstrou atender melhor a essa especificidade técnica
necessaria.

Portanto, ¢ o0 mesmo que dizer: “o julgamento das propostas se baseard em pontos pré-
definidos, para apurar qual a melhor proposta sob o viés técnico”, ndo se apegando (total ou
parcialmente) no preco ofertado, mas, também, nessa avaliagdo técnica do interessado em
prestar 0s servigos.

Alids, aspecto interessante da Nova Lei de Licitacdes e Contratos — NLLC, é que o art.
75, X113, autoriza a dispensa para contratacdo de técnicos que atuardo nas comissdes de
avaliacdo técnica, e, também, esta previsto no art. 38* a obrigatoriedade de os profissionais
utilizados para fins de pontuacdo técnica efetivamente executarem o objeto, uma regra que
visa afastar os famosos contratos/vinculos oportunistas, que somente sdo utilizados para fins
de disputa, ndo refletindo em garantia de qualidade na futura execucao ja que os profissionais
ndo atuam na execuc¢do contratual. Nessa pratica reprovavel, a qual o art. 38 busca repelir, 0
objeto é executado por profissionais diferentes daqueles que angariaram os pontos técnicos
para a empresa no momento de disputa.

2 Art. 33. O julgamento das propostas sera realizado de acordo com os seguintes critérios:

[-]

111 - melhor técnica ou contetdo artistico;

IV - técnica e preco;

% Art. 75. E dispensavel a licitagao:

[-]

XIII - para contratagdo de profissionais para compor a comissdo de avaliacdo de critérios de técnica, quando se
tratar de profissional técnico de notdria especializagdo

* Art. 38. No julgamento por melhor técnica ou por técnica e preco, a obtencdo de pontuacdo devido &
capacitacdo técnico-profissional exigird que a execucdo do respectivo contrato tenha participacgéo direta e pessoal
do profissional correspondente.
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Pela nova ordem, a Lei Federal n® 14.133/2021, em seu art. 37 e incisos, tenta atribuir
certa limitagdo ao campo de escolha dos critérios técnicos pela administracdo, citando ser
possivel desenvolver os critérios com base:

Art. 37. O julgamento por melhor técnica ou por técnica e preco devera ser
realizado por:

| - verificacdo da capacitacdo e da experiéncia do licitante, comprovadas por
meio da apresentagdo de atestados de obras, produtos ou servicos
previamente realizados;

Il - atribuicdo de notas a quesitos de natureza qualitativa por banca
designada para esse fim, de acordo com orientacdes e limites definidos
em edital, considerados a demonstracdo de conhecimento do objeto, a
metodologia e o programa de trabalho, a qualificacdo das equipes
técnicas e a relagio dos produtos que serdo entregues;

Il - atribuicdo de notas por desempenho do licitante em contratacfes
anteriores aferida nos documentos comprobat6rios de que trata o § 3° do art.
88 desta Lei e em registro cadastral unificado disponivel no Portal Nacional
de Contrata¢des Publicas (PNCP).

§ 1° A banca referida no inciso Il do caput deste artigo terd& no minimo 3
(trés) membros e podera ser composta de:

| - servidores efetivos ou empregados publicos pertencentes aos quadros
permanentes da Administracdo Publica;

Il - profissionais contratados por conhecimento técnico, experiéncia ou
renome na avaliacdo dos quesitos especificados em edital, desde que seus
trabalhos sejam supervisionados por profissionais designados conforme o
disposto no art. 7° desta Lei.

Dos possiveis quesitos, verifica-se que o inciso Il traz hipoteses mais abrangentes,
qualitativas, e este poderd ser o campo principal de uso da técnica de escalonamento,
fechando o cerco de discricionariedade e contornando melhor o que se pretende
contratar/adquirir. Inclusive, ¢ citado pelo inciso II: “orientacdes e limites do edital”, o que
acaba realcando ainda mais os beneficios da técnica proposta nesta orientacdo. Em
complemento, “qualitativa” se refere aquilo que ¢ de “qualidade”, portanto, analises nesse
sentido, ao passo em que “quantitativa” se refere a quantidade. Os incisos I e III autorizam a
elaboracdo de critérios técnicos com base em aspectos mais exatos, quantitativos, o que, ainda
permite 0 uso do escalonamento, mas pela propria natureza documental ja carrega uma ideia
mais objetiva.

Observa-se, também, que o § 1° citado, prevé a formagao da “banca”, e como ¢
caracteristica da NLLC [o detalhamento], a Lei prevé que a banca devera ser minimamente
formada por trés membros, efetivos ou contratados [supervisionados]. A diferenca de banca e
comissdo podera ser formal, mas a ideia trazida pela Lei assegura que a banca € um colegiado
mais ativo, com certa capacidade técnica de avaliacdo, por isso essa figura especifica é citada
junto com a possibilidade de se estabelecer critérios qualitativos, de qualidade, que sdo muito
Uteis em analises artisticas, de pintura ou culturais, por exemplo.
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Funcéo prética do escalonamento

Percebe-se que, o escalonamento funcionard como um elemento potencializador da
objetividade e uma medida seguranca para os avaliados e avaliadores, que terdo subsidios
concretos para motivar as diferentes pontuacdes em cada proposta.

Alias, diminuir a incidéncia de subjetividades é sempre valido, mas é preciso que se
tenha consciéncia sobre a impossibilidade de eximir por completo as subjetividades, e isso €
reforcado pelo Cons. Renato Martins Costa, do Tribunal de Contas do Estado de S&o Paulo -
TCE/SP, no TC 1165.989.15-3°, a0 se posicionar:

"E muito dificil, sendo impossivel, escapar-se de certo grau de subjetividade
guando se aprecia técnica. Algum residuo de subjetividade ha de remanescer
na analise técnica. Nesse sentido, 0 que me parece devamos sinalizar ao
administrador é tentar situar a sua decisdo administrativa no amplo campo da
discricionariedade da analise técnica, e evitar apenas arbitrariedades de
interpretacdes ou de conceitos que ndo tenham uma sustentacdo na prépria
realidade”

Veja que, aos termos ja iniciados, certa subjetividade sempre existird quando o assunto
é avaliacdo técnica, e corroborando com isso, € fato que certo direcionamento sempre ocorre
guando a Administracdo elege determinada solucao ou define as diretrizes minimas.

Se ndo fosse assim, as especificidades das necessidades publicas nunca se justificariam,
é notorio que cada demanda, cada necessidade, guarda consigo um grau de customizacdo da
solucdo, o que o escalonamento proporciona, nesse sentido, é reduzir as arbitrariedades e
robustecer a seguranga dos julgamentos.

E com esse impeto, de customizacdo, fortemente justificado na competéncia
administrativa de conhecer suas caréncias de contratacdo/aquisicdo, que serdo eleitos os
critérios técnicos de avaliacdo, ou seja, o foco administrativo ao avaliar cada proposta
apresentada. Entdo, o desafio € elevar as analises sobre cada critério e de cada avaliador ao
nivel maximo de objetividade possivel.

Com isso, a Administracdo tambem podera definir os aspectos que lhe interessam
melhor em cada critério técnico, delineando melhor o que serd alvo de avaliagdo e o0 que
resultard em pontuacbes maiores. Aproximando todas as propostas do objetivo final da
Administracéo.

Exemplificando:

> Disponivel em: https://wwwa2.tce.sp.gov.br/args_juri/pdf/549048.pdf. Acessado no dia 03 de outubro de 2022,
as 15:15.
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r’_ .
Cntério técnico 1

Critério técnico 3

—
Critério téenico 2 sl 25 pontos
—>
—>

EXEMPLO DE
ESCALONAMENTO

Em complemento, é importante destacar que o Tribunal de Contas do Estado de Sao
Paulo — TCE/SP orienta pelo uso dos escalonamentos:

TC-019104.989.18°

[...]

Desse mesmo julgado também é possivel extrair e reiterar a determinagdo
para a adocdo de “critério no qual possa escalonar a pontuagdo a ser
atribuida a cada subgrupo de quesitos (...) a fim de permitir que as propostas
venham a ser avaliadas proporcionalmente & demonstra¢do do conhecimento
e da solucdo apresentados pelos licitantes, de modo que uma empresa
somente obtenha nota zero se efetivamente ndo apresentar o contetdo ou
apresentar-lhe absolutamente desvinculado dos propdésitos da avaliagdo.”

E assim deve ser para garantir a “efetiva comparagdo de conteudo das
propostas técnicas, as quais devem receber, igualmente, peso proporcional
ao atribuido a qualificacdo e experiéncia de cada proponente”.

Circunscrito aos pontos criticados na Representacdo, impde-se que a
Administracdo observe a regra do artigo 46 da Lei n°® 8.666/93 e aprimore 0
sistema de afericdo da proposta técnica e de distribuicdo da nota final.

® Disponivel em: https://www2.tce.sp.gov.br/args_juri/pdf/687436.pdf. Acessado no dia 06 de outubro de 2022.
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Conclusao

Portanto, orienta-se que sempre que possivel seja adotado nos editais a técnica do
escalonamento, em prestigio & objetividade, & seguranca das comissdes e bancas de avaliacGes
técnicas e em garantia ao tratamento isonémico. O escalonamento também permitird conhecer
melhor os detalhes de cada critério técnico, 0 que, por consequéncia, enriquecerda a
compreensdo da necessidade publica, tornando os processos de formulacdo de propostas
[olhar dos interessados] e de avaliagdo [olhar da comissdo/banca da administracdo] mais
objetivos, isondémicos e eficientes.

Adamantina/SP, 17 de outubro de 2022.

Leonardo Vieira de Souza
Consultor Responsavel pela Elaboragédo

José Carlos Pacheco de Almeida
Diretor Juridico Responsével pela Revisdo e Aprovagéo
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